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DISPONDO S~BRE: abertura de um créd
to especial de Cr.$144.000, para c
primento da Lei Municipal nQ 1.079.

WATP.L ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prude

,Estado de são Paulo, usando das atribuiç'ões que lhe são conferidas

{ lei,
, Faço saber que a câmara Municipal de Presidente Prudente,[i 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei,iARTIGO 

la -Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento um cr

\ dito especial de Cr.$+44.00o (cento e quarenta e quatro

J mil cru,zeiros), para cumprimento da Lei l"Iunicipal na 1.07 ,! 
,

t de 3/12/65, que instituiu uma pensão mensal de Cr.$12.000l 

~ Snra.Maria Conceição de Carvalho, viáva do ex-servidor

f Francisco Antônio de Carvalhool§rtNICO 

-O presente crédito será coberto com os recursos provenien[ 

tes de operações de crédito que para isso fica o Prefeito'
t Municipal autorizado.,! 
ARTIGO 2,Q -Esta lei entrará em vigor na da.ta de sua publicação, revo;. 

gadas as disposiç~es em contrário.

r president~ prnde~t, q.dJ:~sto de 1966 ., 
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Prefeito Municip

Registrada e publicada nJDiVi de Administração, aos 25
~ (vmte e cinco) dias do mês de ago~o de 966.! 
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